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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS 

A Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 

representado pelos senhores vereadores aprovou por unanimidade uma MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS e no mesmo momento parabeniza o senhor "JOSÉ 

FERREIRA ALVES E SUA ESPOSA ERNESTRA DE JESUS", pela participação no 490

(quadragésimo nono) aniversário de emancipação política deste município. 

Esta Casa Legislativa vem congratular e aplaudir de forma especial o 

senhor José Gil e sua pessoa Dona [mestra, pelos esforços realizados para 

participarem deste evento, pois sabemos de sua vontade, determinação, dedicação, 

idoneidade, honestidade e humildade, que sempre apresentou lutando para o 

desenvolvimento e crescimento deste município. 

Queremos tanbém manifestar ainda todo o nosso carinho e gratidão por 

esse casal desejamos que "DEUS" abençoe e ilumine, pois ele vai dar força que 

precisa para vencer em sua trajetória. 

Diante desta singela homenagem. 

REQUEREMOS, na forma regimental, e após ouvido o Soberano Plenário 

desta Casa, que conste da ata dos nossos trabalhos deste dia um voto de 

Congratulação e Aplauso ao senhor José Ferreira Alves e sua esposa Ernestra de 

Jesus. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 08 de novembro 

de 2010. 

Gabinete da Presidência, 

ereira 
resiI te 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


